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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
058/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ADENILTON ROSA DE OLIVEIRA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER 
ALUGUEL SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A 
LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ADENILTON ROSA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 028.515.855-41, 
residente na Fazenda Mocambinho, 150, zona rural, Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 058/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ADENILTON ROSA DE OLIVEIRA        
CPF: 028.515.855-41 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
048/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ADACI PEREIRA DA SILVA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER 
ALUGUEL SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A 
LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ADACI PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 011.635.578-62, 
residente na Rua João Fortunato Caldas, 122, Vila Operaria, Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 048/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ADACI PEREIRA DA SILVA        
CPF: 011.635.578-62 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
044/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ALEXANDRA ALMEIDA DOS SANTOS, QUE TEM 
POR OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
ATENDER ALUGUEL SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE 
ACORDO A LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 
030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ALEXANDRA ALMEIDA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 036.141.955-
46, residente na Rua Jaime Rocha Sampaio, 66, Vila Progresso, Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 044/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ALEXANDRA ALMEIDA DOS SANTOS        
CPF: 036.141.955-46 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
096/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANTONIETA DE SOUSA FERREIRA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER 
ALUGUEL SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A 
LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANTONIETA DE SOUSA FERREIRA, inscrita no CPF sob nº 551.135.405-87, 
residente na Praça Cicero Alencar 230 Centro. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 096/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANTONIETA DE SOUSA FERREIRA        
CPF: 551.135.405-87 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
407/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
BRAULINO SANTOS BOAVENTURA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER 
ALUGUEL SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A 
LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: BRAULINO SANTOS BOAVENTURA, inscrita no CPF sob nº 141.071.805-06, 
residente em Ruy Barbosa BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 407/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

BRAULINO SANTOS BOAVENTURA        
CPF: 141.071.805-06 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
093/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
DOUGLAS PINTO ARAUJO, QUE TEM POR OBJETO 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER ALUGUEL 
SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A LEI 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: DOUGLAS PINTO ARAUJO, inscrita no CPF sob nº 445.735.705-78, 
residente em Ruy Barbosa BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 093/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DOUGLAS PINTO ARAUJO        
CPF: 445.735.705-78 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
142/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
EDSON JOSIAS SOARES, QUE TEM POR OBJETO 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER ALUGUEL 
SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A LEI 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: EDSON JOSIAS SOARES, inscrita no CPF sob nº 071.225.285-10, 
residente em Ruy Barbosa BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 142/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 01/02/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 30/11/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EDSON JOSIAS SOARES        
CPF: 071.225.285-10 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
115/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ELIETE OLIVEIRA SANTOS, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER 
ALUGUEL SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A 
LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ELIETE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 026.799.315-30, 
residente em Ruy Barbosa BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 115/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 01/02/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ELIETE OLIVEIRA SANTOS        
CPF: 026.799.315-30 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
057/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
EUDO SANTOS RAMOS, QUE TEM POR OBJETO 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER ALUGUEL 
SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A LEI 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: EUDO SANTOS RAMOS, inscrita no CPF sob nº 047.385.825-85, residente 
em Ruy Barbosa BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 057/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 01/02/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EUDO SANTOS RAMOS        
CPF: 047.385.825-85 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
097/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
FRANCISCO ASSIS CERQUEIRA JUNIOR, QUE 
TEM POR OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
ATENDER ALUGUEL SOCIAL ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE 
ACORDO A LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS Nº 
030/2017. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: FRANCISCO ASSIS CERQUEIRA JUNIOR, inscrita no CPF sob nº 
401.414.625-15, residente em Ruy Barbosa BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 097/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 01/02/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

FRANCISCO ASSIS CERQUEIRA JUNIOR        
CPF: 401.414.625-15 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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